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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - UNIRIO

Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa – PROPG

Departamento de Pesquisa - DPq

  
	Regulamento das Câmaras de Pesquisa e de Bolsas
Aprovado em Reunião da Câmara de Pesquisa e de Bolsas de 28/10/2010.

Aprovado em Reunião do Comitê Científico da UNIRIO de 16/12/2010 conforme Regimento do Comitê Científico Art. 6º, inciso VI.


  
CAPÍTULO I
DA NATUREZA E FINALIDADE

Art.1º. As Câmaras de Pesquisa e de Bolsas, originárias do Comitê Científico da UNIRIO e diretamente subordinada à Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa, têm por finalidade avaliar, analisar, discutir e propor estratégias para o desenvolvimento e fomento da pesquisa institucional na UNIRIO. 
CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO E COMPOSIÇÃO
Art.2º. As Câmaras de Pesquisa e de Bolsas compõem-se por, no máximo, quatro (04) representantes, sendo dois (02) titulares e dois (02) suplentes, indicados pelo Comitê Científico da UNIRIO, de cada Área e Sub-área de conhecimento existentes nesta Universidade.
a. São Áreas constituídas na UNIRIO: Ciências Biológicas e da Saúde; Ciências Humanas e Sociais; Letras e Artes; Ciências Exatas, Tecnológicas e da Terra, Ciências Jurídicas e Políticas e Administração Pública.
b. São sub-áreas de conhecimento constituídas na UNIRIO: 
1. Área das Ciências Biológicas e da Saúde: Biologia; Biomedicina; Genética; Ciências Ambientais; Medicina; Enfermagem; Nutrição; Ciência dos Alimentos e Saúde Coletiva;
2. Área de Ciências Humanas e Sociais: Arquivologia; Biblioteconomia; Memória Social; Filosofia e Ciências Sociais; Educação; História; Museologia e Turismo;
3. Área das Artes: Letras; Teatro e Música;
4. Área das Ciências Exatas, Tecnológicas e da Terra: Informática Aplicada; Engenharia de produção; Matemática e Estatística.


§Único. Em casos de alta demanda no cumprimento de suas funções, os componentes das Câmaras de Pesquisa e de Bolsas poderão indicar docentes, no âmbito de sua sub-área de conhecimento, para trabalhar como consultores ad-hoc na realização das tarefas.
Art.3º. As reuniões conjuntas das Câmaras de Pesquisa e de Bolsas serão presididas pelo Diretor do Departamento de Pesquisa, o qual detém o voto de minerva em casos de empate.

Art.4º. As Câmaras de Pesquisa e de Bolsas reúnem-se, ordinariamente, conforme calendário anual que aprovar, e extraordinariamente, por convocação de seu presidente, ou por requerimento de, pelo menos, 2/3 de seus integrantes.
§ Único. As reuniões serão convocadas por meio de memorando circular enviado para os e-mails dos componentes das Câmaras de Pesquisa e de Bolsas.
Art.5º. Os componentes das Câmaras de Pesquisa e de Bolsas são professores doutores indicados pelo Comitê Científico da UNIRIO para integrarem estas Câmaras pelo período de dois (02) anos, sendo permitida a recondução por igual período.
a. As indicações dos componentes das Câmaras de Pesquisa e de Bolsas serão encaminhadas ao Departamento de Pesquisa pelo Comitê Científico. No caso de alguma área não estar sendo representada no Comitê Científico, os integrantes das Câmaras de Pesquisa e de Bolsas serão indicados pela Direção da Escola daquela área.
b. A Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa emitirá portaria nomeando os participantes das Câmaras de Pesquisa e de Bolsas por dois (02) anos;
c. O Comitê Científico deverá indicar o substituto do componente das Câmaras de Pesquisa e de Bolsas que não comparecem, sem justificativa, a três reuniões consecutivas, assim como dos componentes que solicitarem desligamento das Câmaras de Pesquisa e de Bolsas. 
CAPÍTULO III
DA COMPETÊNCIA
Art. 6º. Compete às Câmaras de Pesquisa e de Bolsas:
a. Assessorar o Departamento de Pesquisa, no âmbito de sua atuação;
b. Analisar e avaliar projetos, subprojetos e relatórios de pesquisa para registro e acompanhamento;
c. Emitir parecer de avaliação em matérias no âmbito de sua atuação;
d. Elaborar normas complementares e formulários para avaliação de projetos, subprojetos e relatórios, no âmbito de sua atuação;
e. Participar da Jornada Científica da UNIRIO que ocorre na Semana de Integração Acadêmica;
f. Emitir parecer, por meio de um representante de sub-área de conhecimento, na avaliação de propostas provenientes do Programa Especial de Participação de Professores Aposentados (PROPAP / UNIRIO).

Art.7º. As Câmaras de Pesquisa e de Bolsas deliberam por maioria simples dos presentes às reuniões.

§Único. As Câmaras de Pesquisa e de Bolsas poderão deliberar sem a necessidade de quorum mínimo.
DO PRESIDENTE
Art.8º. Ao presidente cabe:
a. Decidir, em grau de recurso, sobre as decisões das Câmaras de Pesquisa e de Bolsas;
b. Coordenar as atividades das Câmaras de Pesquisa e de Bolsas;
c. Convocar, com sete (07) dias de antecedência, as reuniões ordinárias e extraordinárias das Câmaras de Pesquisa e de Bolsas;
d. Presidir as reuniões das Câmaras de Pesquisa e de Bolsas;
e. Notificar aos interessados sobre as decisões e pareceres emitidos pelas Câmaras de Pesquisa e de Bolsas.
 
CAPITULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art.9º. O disposto neste regulamento rege-se, ainda, pelas disposições contidas nos seguintes documentos:
a. Estatuto da UNIRIO;
b. Regimento Geral da UNIRIO;
c. Resoluções dos Conselhos de Ensino e Pesquisa;
d. Regulamentos e normas de aplicação específica.
Art.10º. Os casos omissos serão analisados e decididos pelo Comitê Científico da UNIRIO.
Art.11º. Este regulamento entra em vigor na data de sua aprovação.
 
